
                                                    
 

 

INSCRIÇÃO NO GRUPO DE PESQUISA – 2020 

A SIMBIOSE ENTRE O PÚBLICO E O PRIVADO: 

os limites da ingerência estatal no âmbito das relações privadas 

 

Diretório de Pesquisa - CNPQ: dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/6495972678260498 

Instagram: @simbioseentrepublicoeprivado 

E-mail: asimbioseentrepublicoeprivado@gmail.com 

 

 

Profa. Dra. Andréia F. de Almeida Rangel 

Coordenadora do Grupo de Pesquisa                    

Profo.  Ms. Laone Lago 

 

Escopo do grupo de pesquisa: 

É possível vislumbrar o Estado evocando para si, por meio de disciplina legal específica ou mesmo 

de decisões judiciais, o direito de decidir sobre certas questões das relações privadas, sendo mister 

identificar e buscar definir os limites de ingerência estatal. O Poder Público, com seu interesse, 

passou a interferir na autonomia privada, ultrapassando os muros, antes sólidos, da vida privada, o 

que representa, uma simbiose entre o público e o privado no ordenamento jurídico pátrio. Fato é que 

essa associação – a simbiose – pode ser ou não benéfica a ambos – o público e o privado –, 

carecendo de melhores reflexões, estudos e pesquisas que observem, entendam e delimitem essas 

novas fronteiras de interação. Além disso, os impactos da pandemia causada pela COVID-19 tanto 

nas relações privadas quando nas esferas públicas de poder e administração impuseram à dicotomia 

entre esses dois campos novos desafios e impasses. É sobre esses impasses e conflitos que o Grupo 

de Pesquisa se debruçará a partir de 2021: quais os reflexos da pandemia provocada pelo novo 

coronavírus nas relações simbióticas entre o público e o privado? 

 

Linhas de pesquisa: 

 

1. Construindo pontes entre o público e o privado: novas fronteiras, limites e reflexões. 

 

2. A gradação da autonomia privada em tempos de pandemia: uma análise das decisões judiciais 

no campo contratual. 
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Inscrições: 

As inscrições serão realizadas através do formulário https://forms.gle/qQmX7rzdXVx7B3Tq7 no 

período entre 29 de março até 04 de abril de 2021. 

 

Requisitos: 

O discente deverá ter cursado com aprovação as disciplinas: Teoria do Direito II, Direito Civil I 

(Parte Geral), Direito Constitucional I (Teoria da Constituição) e Métodos e Técn. de Pesquisa 

Sócio-Jurid́ica ou similar. 

 

Informações Gerais: 

O presente processo seletivo será para o preenchimento de 3 (três) vagas no referido Grupo de 

Pesquisa.  

 

O processo seletivo contará com três etapas: 

1ª. Etapa eliminatória: preenchimento do formulário online. 

2ª. Etapa classificatória: entrega de resenha crítica via e-mail. 

3ª. Etapa classificatória e eliminatória: entrevista pessoal online. 

 

OBS: O CR poderá ser utilizado como critério eliminador. 

 

O aluno deverá ter disponibilidade para participar das atividades que serão propostas, como reuniões, 

debates, leitura de textos, produção de artigos e participação em eventos. 

 

Os encontros serão mensais e ocorrerão através de plataforma digital. 

 

Maiores informações serão prestadas por e-mail (endereço fornecido pelo discente no preenchimento 

do formulário de inscrição). 

 

Rio de Janeiro, 26 de março de 2021. 

https://forms.gle/qQmX7rzdXVx7B3Tq7

